
                                  CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

MEDIANEIRA PR 

cmas@medianeira.pr.gov.br 
Avenida José Callegari, nº467, 4º andar, bairro Ipê – Fone: (45) 3264-8694 

 

RESOLUÇÃO Nº 50/2024 

 

SÚMULA: APROVA O PRIMEIRO TERMO ADITIVO DA PARCERIA 

REFERENTE O TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 001/2024 DE 08 DE MARÇO 

DE 2024, COM A ENTIDADE FILANTRÓPICA O BOM SAMARITANO DE 

MEDIANEIRA. 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, Estado do Paraná, 

embasado pela Lei nº 8.742 de 01/12/1993 e Lei Municipal nº 1.233 de 

28/03/2024, no uso de suas atribuições legais e, 

 

Considerando, o Ofício nº 30/2024 enviado pela OSC em 18 de dezembro de 

2024 a este Conselho; 

 

Considerando a deliberação Ad Referendum realizada em 19 de dezembro de 

2024; 

 

 

RESOLVE:  

 

Art.1º - Aprovar o Primeiro Termo Aditivo da parceria referente ao Termo de 

Colaboração nº 001/2024 de 08 de março de 2024, com a Entidade Filantrópica 

O Bom Samaritano de Medianeira. 

 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Medianeira, 19/12/2024. 

 

 

 

 

 

Marli Alamini Serraglio 
Presidente do CMAS 

Gestão 2023/2025 
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PREFEITURA DE MEDIANEIRA 
 

ESTADO DO PARANÁ 
 
 

 

 

 

 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N° 001/2024, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, O MUNICÍPIO DE 
MEDIANEIRA E A ENTIDADE 
FILANTRÓPICA O BOM SAMARITANO. 

 
 

O MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA/PR, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.206.481/0001-

58, com sede a Avenida José Callegari, nº 647, Bairro Ipê, doravante denominado 

apenas MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário de Assistência Social, Sr. 

ANTONIO CARLOS PEREIRA, brasileiro, portador do RG nº 7.127.758-5 SSP/PR e 

CPF n°030.255.659-18, residente e domiciliado à Avenida Lagoa Vermelha, nº 1163, 

Bairro Nazaré, Medianeira/PR, de um lado e de outro a Entidade Filantrópica O Bom 

Samaritano, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.483.768/0001-80, com sede a Rua do 

Beija Flor, nº2140, bairro Nazaré, Medianeira/PR, representada por seu Presidente, 

NELTON JOSÉ BUSS, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.603.233-

5 – PR e do CPF nº 492.618.359-53, residente e domiciliado a Rua Quinze, nº497, 

Bairro Jardim Irene, Medianeira - PR, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA 

SOCIEDADE CIVIL, resolvem celebrar o presente Termo do Colaboração, regendo-

se pelo disposto na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e suas alterações, 

Decreto nº 062/2018, de 05 de março de 2018, e suas alterações, e firmam o presente 

Aditivo com as condições a seguir estabelecidas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a cláusula quinta do Termo de Colaboração, 

acrescentando o valor de R$2.670,36 (dois mil, seiscentos e setenta reais e trinta e 

seis centavos) dos rendimentos, totalizando um valor de R$ 626.670,36 (seiscentos e 

vinte e seis mil, seiscentos e setenta reais e trinta e seis centavos). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterado o plano de trabalho conforme constante no 

anexo ao presente termo. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem em vigor as demais cláusulas e itens do 

Termo de colaboração não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

 
E, por estarem certos e ajustados, firmam, datam e assinam, na presença de duas 
testemunhas maiores e capazes juridicamente que também o subscrevem, o presente 
instrumento lavrado em 02 (duas) vias, impressas por meio eletrônico de um só lado, 
de igual teor e forma, para que surtam os efeitos legais esperados. 
 

 
Medianeira, 19 de dezembro de 2024. 
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PREFEITURA DE MEDIANEIRA 
 

ESTADO DO PARANÁ 
 
 

 

 

 

Antônio Carlos Pereira 

Secretário de Assistência Social 

 

Nelton José Buss 

Presidente da EFOBS 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

  

Nome: Cheile Kátia da Silva de Oliveira Nome: Christiane Zanette Mondardo  

CPF: 049.792.559-14 CPF: 039.873.689-85 
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